
Decretos
DECRETO Nº 52.313, 
DE 30 DE OUTUBRO DE 2007

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
de Saneamento e Energia, visando ao aten-
dimento de Despesas Correntes

ALBERTO GOLDMAN, Vice-Governador, em Exercí-
cio no Cargo de Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no artigo 8º da Lei nº 12.549, de 02 de março de
2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

1.504.470,00 (Hum milhão, quinhentos e quatro mil,
quatrocentos e setenta reais), suplementar ao orça-
mento da Secretaria de Saneamento e Energia, obser-
vando-se as classificações Institucional, Econômica,
Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelos Anexos
I e II, de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 51.636,
de 09 de março de 2007, de conformidade com a Tabe-
la 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de outubro de 2007
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de outubro de

2007.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO

E ENERGIA
39001 SECRETARIA DE SANEAMENTO

E ENERGIA
3 3 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS

ANTERIORES 1 1.504.470,00
T O T A L 1 1.504.470,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.0100.5023 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.504.470,00

1 3 1.504.470,00
T O T A L 1.504.470,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO

E ENERGIA
39001 SECRETARIA DE SANEAMENTO

E ENERGIA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 1.504.470,00
T O T A L 1 1.504.470,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
25.752.3923.1931 GESTÃO PROGRAMA LUZ PARA

TODOS - CERES 1.504.470,00
1 3 1.504.470,00

T O T A L 1.504.470,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO

E ENERGIA
T O T A L 1 3 1.504.470,00
OUTUBRO 1.504.470,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO

E ENERGIA
T O T A L 1 3 1.504.470,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 1.504.470,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12549 8º 1º 3 1.504.470,00 1.504.470,00 0,00
TOTAL GERAL 1.504.470,00 1.504.470,00 0,00

DECRETO Nº 52.314, 
DE 30 DE OUTUBRO DE 2007

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
do Meio Ambiente, visando ao atendimen-
to de Despesas Correntes e de Capital

ALBERTO GOLDMAN, Vice-Governador, em Exercí-
cio no Cargo de Governador do Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto
no Artigo 8º da Lei nº 12.549, de 02 de março de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

1.696.700,00 (Hum milhão, seiscentos e noventa e seis
mil, setecentos reais), suplementar ao orçamento da
Secretaria do Meio Ambiente, observando-se as classi-
ficações Institucional, Econômica, Funcional e Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de outubro de 2007
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de outubro de 2007.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SEC. MEIO AMBIENTE
26001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 1.000.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 150.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 546.700,00

T O T A L 1 1.696.700,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.122.0100.4276 COORDENAÇÃO DO SEAQUA 1.546.700,00

1 3 1.000.000,00
1 4 546.700,00

18.541.2603.5063 GESTÃO UNID. CONS. PROT.
INTEG. USO SUSTEN 150.000,00

1 4 150.000,00
T O T A L 1.696.700,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SEC. MEIO AMBIENTE
26001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1 290.801,00
3 3 90 36 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- PESSOA FÍSICA 1 16.058,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 693.141,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 378.109,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 318.591,00

T O T A L 1 1.696.700,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.541.2603.1462 PRESERVAÇÃO DA MATA ATLÂNTICA 1.000.000,00

1 3 1.000.000,00
18.541.2603.1858 RECUPERAÇÃO DE ZONAS CILIARES

DO EST.S 250.000,00
1 4 250.000,00

18.541.2603.1859 DESENVOLVIMENTO ECOTURISMO
REGIÃO M.AT 446.700,00

1 4 446.700,00
T O T A L 1.696.700,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12549 8º 1º 3 1.696.700,00 1.696.700,00 0,00
TOTAL GERAL 1.696.700,00 1.696.700,00 0,00

DECRETO Nº 52.315, 
DE 30 DE OUTUBRO DE 2007

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
da Cultura, visando ao atendimento de
Despesas Correntes

ALBERTO GOLDMAN, Vice-Governador, em Exercí-
cio no Cargo de Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no Artigo 8º da Lei nº 12.549, de 02 de março de
2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

2.000.000,00 (Dois milhões de reais), suplementar ao
orçamento da Secretaria da Cultura, observando-se as
classificações Institucional, Econômica, Funcional e
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelos Anexos
I e II, de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 51.636,
de 09 de março de 2007, de conformidade com a Tabe-
la 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de outubro de 2007
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de outubro de

2007.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SEC. CULTURA
12001 SECRETARIA DA CULTURA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 2.000.000,00
T O T A L 1 2.000.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.392.1201.1986 PAC - PROGRAMA DE AÇÃO

CULTURAL-LEI 12 2.000.000,00
1 3 2.000.000,00

T O T A L 2.000.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SEC. CULTURA
12001 SECRETARIA DA CULTURA
3 3 40 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 15.001,00
3 3 50 41 CONTRIBUIÇÕES 1 92.986,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 9.494,00
3 3 90 36 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- PESSOA FÍSICA 1 313.139,00
3 3 90 37 SERV. LIMPEZA, VIGILÂNCIA

E OUTROS - P.JURÍDICA 1 660.825,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 908.555,00
T O T A L 1 2.000.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.122.0100.5440 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 1.337.566,00

1 3 1.337.566,00
13.392.1201.5442 ATIVIDADES DE DIFUSÃO CULTURAL 170.411,00

1 3 170.411,00
13.392.1201.5450 PRÊMIOS ESTÍMULO À PRODUÇÃO

CULTURAL 232.815,00
1 3 232.815,00

13.392.1203.5469 OFICINAS CULTURAIS 124.727,00
1 3 124.727,00

13.392.1208.5436 PRESERVAÇÃO CULT. ESPAÇOS
MATRIZES AF 134.481,00

1 3 134.481,00
T O T A L 2.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
12000 SEC. CULTURA

T O T A L 1 3 2.000.000,00
OUTUBRO 2.000.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
12000 SEC. CULTURA

T O T A L 1 3 2.000.000,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 2.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12549 8º 1º 3 2.000.000,00 2.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL 2.000.000,00 2.000.000,00 0,00

DECRETO Nº 52.316, 
DE 30 DE OUTUBRO DE 2007

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
da Educação, visando ao atendimento de
Despesas Correntes

ALBERTO GOLDMAN, Vice-Governador, em Exercí-
cio no Cargo de Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no Artigo 8º da Lei nº 12.549, de 02 de março de
2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

39.427.909,00 (Trinta e nove milhões, quatrocentos e
vinte e sete mil, novecentos e nove reais), suplementar
ao orçamento da Secretaria da Educação, observando-
se as classificações Institucional, Econômica, Funcional
e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
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Reservas de Assinaturas do 
Diário Oficial para o Ano de 2008

Secretarias, autarquias, fundações e órgãos da administra-
ção pública direta e indireta

Para continuar a receber seu exemplar do Diário Oficial no
ano de 2008, é preciso renovar sua assinatura.

Relacione as dependências, endereços completos, quanti-
dade de exemplares e encaminhe através de ofício à
Imprensa Oficial do Estado, aos cuidados do Setor de
Assinaturas, até o dia 23/11/2007.

O envio poderá ser feito preferencialmente através do e-
mail assinaturas@imprensaoficial.com.br ou pelo fax: (11)
6099-9623


